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Só com o elemento humano empenhado é possível prosseguir uma 
política de consolidação do Poder Local. Só a tenacidade, a experiência e 
o saber dos trabalhadores permitirá o sucesso das actuais reformas 
legislativas. 

A ATAM continuará a ser um espaço privilegiado de (in)formação, de 
reflexão e de conhecimento, sempre disponível para promover a inovação 
e a qualidade do serviço público, em diálogo, com pedagogia e espírito de 
missão. 

Francisco Alveirinho Correia

Presidente da Direcção

da 

ATAM

SESSÃO DE ABERTURA



Em tempo de mudança e inovação, as soluções não se encontram nas 
fórmulas do passado. Há que ter uma outra atitude, através da adopção 
de diferentes modelos de comportamento profissional e pessoal, sem 
prejuízo da disponibilidade das consciências para a aceitação de novos 
valores.

A ATAM, a quem se reconhece prestígio e mérito próprio, tem sido 
determinante na valorização do capital humano das autarquias locais e na 
sua permanente evolução.

Armando Vieira

Presidente do Conselho Directivo

da 

ANAFRE

SESSÃO DE ABERTURA



Face aos novos desafios, importa não esquecer que os eleitos e os 
trabalhadores da Administração Local são actores e receptores dos 
anseios da comunidade. 

A ATAM tem dado um contributo decisivo na qualificação dos 
trabalhadores das autarquias locais, assumindo-se como um espaço de 
debate crítico, uma instância de discussão pública e de pesquisa das 
soluções ajustadas, com rigor e transparência.

Maria da Luz Rosinha

Membro do Conselho Directivo

da 

ANMP

SESSÃO DE ABERTURA



Perante um novo contexto funcional e social da Administração Pública, 
haverá que congregar mentalidades, saberes e vontades, na procura de 
uma direcção e da uniformidade dos procedimentos.

A ATAM estará sempre envolvida na formação e renovação do Poder 
Local, mas também na qualificação dos seus trabalhadores.

Carlos Soares Miguel

Presidente da Câmara Municipal

de

Torres Vedras

SESSÃO DE ABERTURA



A lógica do cidadão obriga a melhorar a prestação dos serviços públicos, 
a qualificar e optimizar o seu funcionamento interno, a promover a 
normalização das respostas e a aplicação uniforme dos diplomas legais. 

Sendo a Administração Local um espaço de simplificação, os 
trabalhadores - aqui representados pela ATAM -, devem assumir o risco, 
mas também o impulso, honrando um compromisso fundamental, que terá
de ser partilhado pelos eleitos, de reforçar a cidadania e a qualidade da 
democracia, em vista da obtenção de melhores resultados.

Maria Manuel Marques

Secretária de Estado da Modernização Administrativa

SESSÃO DE ABERTURA



João Dias Pacheco 

Secretário da Direcção 

da 

ATAM



A leitura das conclusões é já uma tradição , que se renova todos os anos, 
no seio de uma comunidade de prática, onde se partilham conhecimentos 
e emoções.

Tem sido um dever , que se cumpre com esforço e dedicação à ATAM, 
instrumento útil de aprendizagem e convívio, mas também uma janela de 
oportunidade para os anseios e inquietações dos trabalhadores da 
Administração Local, dispostos que estão em executar as boas soluções.

É uma alegria , que se revela no saber servir, em ajudar a fazer o Poder 
Local, perante novos e decisivos desafios, em nome de todos aqueles 
que, não sendo adversos à mudança de atitude, nem à participação 
activa, sempre souberam dar o seu melhor.

Mas não deixará de ser uma honra , que envolve maior responsabilidade, 
ao querer acreditar que um Estado de Direito não abandona, não 
prejudica os seus trabalhadores.



OS REGIMES DE VINCULAÇÃO, DE 
CARREIRAS E DE REMUNERAÇÕES  

DOS TRABALHADORES QUE EXERCEM 
FUNÇÕES PÚBLICAS

O CONTRATO DE TRABALHO EM 
FUNÇÕES PÚBLICAS



� Trata-se de uma adaptação do regime laboral comum à especificidade da 
Administração Pública.

� A sua aproximação é objecto de regulamentação autónoma, por diploma 
próprio, que consagra um novo modelo jurídico laboral, de natureza contratual.

� Apesar da manutenção de determinados aspectos - formação profissional, 
acidentes de trabalho, doenças profissionais, limites à duração de trabalho 
normal e extraordinário, e regime de férias -, destacam-se algumas alterações 
substanciais - contrato de trabalho a termo, na perspectiva do combate à
precariedade, duração e organização do tempo de trabalho, redução da 
actividade e suspensão do contrato (a pré-reforma), e formas de cessação da 
relação jurídica de emprego.

� A importância da negociação colectiva, em matérias relevantes: sistemas de 
recompensa do desempenho, definição do período normal de trabalho, e limite 
anual de horas por trabalho extraordinário.

� A transição imposta constitui uma alteração unilateral do regime jurídico, uma 
expropriação da qualidade e identidade de funcionário público, que não envolve 
qualquer aumento salarial, nem uma compensação justa pela privação do 
tempo de serviço efectivamente prestado, o qual, na prática, não será
contabilizado para efeitos da posição remuneratória resultante da mudança.



AS BOAS PRÁTICAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A EXPERIÊNCIA DAS AUTARQUIAS 
LOCAIS



� Importa combater a desconfiança da Administração Local no cidadão, de forma 
a prestar um serviço de qualidade, revelando capacidade de fazer, quando é
possível mudar.

� Urge acreditar no cidadão, assumir a posição de cliente, pesquisar onde há
soluções de boas práticas, definir uma meta e programar o trabalho a 
desenvolver, eliminar tarefas inúteis, conhecer os trabalhadores, vendo se o 
que fazem é necessário, e desafiá-los. 

� É fundamental ter convicção (a qualidade do projecto a concretizar), transmitir 
confiança e reconhecimento (trabalho desenvolvido), ouvir, analisar e corrigir 
(estratégias), em vista da satisfação das necessidades e expectativas de 
trabalhadores e cidadãos. 

� Há que centralizar todo o relacionamento dos serviços com os cidadãos 
(atendimento transversal, uniforme e integrado), com competência, 
transparência, envolvimento e personalização.

� É essencial informar sobre o andamento dos processos até ao final, diligenciar 
junto dos serviços para a sua efectiva decisão, identificar problemas de 
funcionamento e articular procedimentos, com vista à resolução definitiva dos 
mesmos.



� A importância da digitalização dos processos, como uma solução e 
oportunidade de melhoria, em vista da disponibilidade e segurança da 
informação, do aumento da produtividade e do controlo dos procedimentos 
administrativos, permitindo a redução da circulação de papel, e condições de 
trabalho mais adequadas. 

� Urge diminuir a necessidade das deslocações dos cidadãos, para a obtenção 
de informações, através da utilização da Internet, facultando-lhes o acesso 
integral aos processos, em vista de uma maior transparência da acção 
administrativa.

� Há que apostar na qualificação dos trabalhadores, ao nível das tecnologias de 
informação e comunicação, a fim de permitir a melhoria do nível de serviço 
prestado ao cidadão.

� A necessidade de uma estrutura operativa - de informação, intervenção e 
emergência social -, e a conveniência de um processo único, por agregado 
familiar, de forma a criar respostas mais adequadas aos problemas sociais.

� Um melhor planeamento e celeridade dos serviços obriga a rentabilizar 
recursos e a eliminar sobreposições de intervenção, incluindo a uniformização 
de todo o procedimento de acção social.



O REGIME JURÍDICO DA URBANIZAÇÃO 
E DA EDIFICAÇÃO E A SUA 

ARTICULAÇÃO COM OS PLANOS 
URBANÍSTICOS

OS PLANOS MUNICIPAIS DE 
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO



� A alteração das formas de controlo prévio foi determinada em razão da 
realidade da planificação existente (nível e densificação), do impacto da 
intervenção urbanística, e da responsabilização de cada interveniente.

� O novo modelo de licenciamento evidencia-se na designação do gestor do 
procedimento por processo, na tomada de uma única decisão global e 
vinculativa da Administração Central, através das Comissões de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional, no fim dos pareceres sectoriais vinculativos, em 
sede de conferência decisória, e na possibilidade de ratificação das 
desconformidades com instrumentos de gestão territorial.

� A introdução das tecnologias de informação, com vista à desmaterialização do 
procedimento urbanístico, ao relacionamento electrónico entre entidades da 
Administração Central e Local, à apresentação dos pedidos, consultas do 
processo e notificações para particulares e entidades privadas. 

� A política do solo deve ser feita através do plano municipal de ordenamento do 
território, que constitui uma expressão de vontade do governo local, e não 
através da gestão urbanística, que é uma manifestação do poder económico.

� Há que promover uma cultura de avaliação do plano - instrumento de 
igualdade, na redistribuição do solo -, de responsabilidade, assente no controlo 
sucessivo - a fiscalização e a verdade material -, de confiança e simplificação.



O ENDIVIDAMENTO MUNICIPAL E OS 
CONTRATOS DE SANEAMENTO  E 

REEQUÍLIBRIO FINANCEIRO



� O endividamento municipal deve ser analisado em três níveis distintos, ou seja, 
de curto prazo, líquido, e de médio e longo prazo. 

� Há que respeitar os limites de endividamento e as respectivas excepções, nos 
termos da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais).

� O contrato de saneamento financeiro destina-se aos municípios em situação de 
desequilíbrio financeiro conjuntural, tendo por finalidade a reprogramação da 
dívida e a consolidação de passivos financeiros, desde que o resultado da 
operação não aumente o endividamento líquido. Há que prevenir o 
incumprimento do plano de saneamento financeiro, já que este determina a 
impossibilidade de contracção de novos empréstimos.

� O contrato do reequilíbrio financeiro dirige-se aos municípios em situação de 
desequilíbrio financeiro estrutural ou de ruptura financeira, tendo em vista um 
plano de reestruturação financeira. Importa acautelar a inobservância do plano 
de reequilíbrio financeiro, a fim de evitar a redução mensal de 20% do 
duodécimo das transferências do FEF, assim como das medidas de 
recuperação, a qual será comunicada às entidades de controlo externo para 
efeitos da realização de inspecção extraordinária.

� Urge cumprir as obrigações que recaem sobre os municípios, em qualquer das 
situações, tal como se prescrevem no Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de Março.



O SISTEMA INTEGRADO DE 
AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS E A 
DINÂMICA DO QUADRO DE AVALIAÇÃO 

E RESPONSABILIZAÇÃO



� Trata-se de um instrumento de ajuda à gestão, que deverá ser dinâmico e 
sujeito a uma permanente actualização, através do qual é possível analisar o 
desempenho dos serviços da Administração Pública, cuja avaliação poderá ter 
repercussões, em especial, ao nível da atribuição da distinção por mérito.

� O quadro de avaliação e responsabilização (QUAR) deve ser sintético, claro, 
pertinente, coerente, actualizado, evolutivo e público.

� Ao nível da sua concepção, é fundamental contemplar a missão do serviço, os 
objectivos estratégicos ou plurianuais, os objectivos operacionais ou anuais 
(eficácia, eficiência e qualidade), os indicadores de desempenho (pertinência, 
credibilidade, facilidade de recolha, clareza, comparabilidade e participação), os 
meios disponíveis, o grau de realização de resultados, a identificação de 
desvios (resultados e meios), e a avaliação final do serviço.

� O sistema integrado de avaliação do desempenho na Administração Pública 
(SIADAP) tem subjacente uma gestão por objectivos, assente no plano 
estratégico, no plano operacional e nas metas individuais.

� A par da promoção da motivação profissional, e do desenvolvimento de 
competências, há que respeitar os objectivos ou resultados e as capacidades 
ou aptidões.



O REGIME DA RESPONSABILIDADE 
CIVIL EXTRACONTRATUAL DAS 

ENTIDADES PÚBLICAS



� A importância da responsabilidade civil extracontratual por danos decorrentes 
do exercício da função administrativa, no contexto da prática dos actos de 
gestão pública.

� A responsabilização administrativa assume três dimensões fundamentais: civil 
administrativa delitual (pressupõe ilicitude e culpa), civil/pelo risco, e por facto 
lícito ou dever de indemnizar pelo sacrifício.

� A responsabilidade civil administrativa delitual envolve cinco pressupostos 
determinantes: o facto voluntário (acção ou omissão), a ilicitude (violação de 
direitos subjectivos ou de normas destinadas a proteger interesses), a culpa 
(dolo ou negligência), o dano, e o nexo de causalidade (facto e dano).

� Em sede de responsabilização, há que distinguir as pessoas colectivas 
públicas, para a qual bastará existir uma culpa leve, dos titulares dos órgãos e 
agentes administrativos, em relação aos quais terá de se provar dolo ou 
negligência grave.

� As pessoas colectivas públicas e os titulares dos órgãos e agentes 
administrativos estão sujeitos à obrigação de indemnizar, sem prejuízo da 
solidariedade - pedir a satisfação da totalidade da indemnização a um ou a 
todos -, e do dever jurídico de regresso, em que as primeiras poderão exigir aos 
segundos tudo o que suportaram, a título de reparação dos prejuízos causados.



O CÓDIGO DOS CONTRATOS 
PÚBLICOS



� Há que facilitar a aplicação do direito comunitário da contratação pública, dada 
a fiscalização do seu cumprimento.

� A reforma do quadro comunitário, ao nível dos contratos públicos, pretende 
acautelar os princípios gerais da transparência, da igualdade de tratamento e 
não discriminação, e do reconhecimento mútuo dos documentos. Os objectivos 
a prosseguir, no âmbito das novas directivas da contratação pública, são a 
simplificação, a modernização e a flexibilidade.

� Urge promover a contratação electrónica, pois permite maior celeridade na 
transmissão de dados, prazos reduzidos e menores custos de transacção.

� A plataforma electrónica de contratação pública - opcional durante o regime 
transitório, e obrigatória a partir de 30/7/2009 -, como um dos meios a utilizar 
nas principais fases do procedimento pré-contratual, possuindo todos os 
instrumentos e funcionalidades necessárias para garantir o cumprimento 
integral do Código dos Contratos Públicos, por parte das entidades públicas 
obrigadas.

� A desmaterialização do processo de contratação pública produz vantagens para 
as entidades adjudicantes, designadamente, a simplificação e redução de 
custos administrativos, a rapidez no processamento e a poupança em 
aquisições.



O NOVO REGIME DAS TAXAS 
MUNICIPAIS

A FUNDAMENTAÇÃO ECONÓMICO-
FINANCEIRA



� Importa considerar que o valor das taxas é fixado tendo em conta o princípio da 
proporcionalidade, não devendo ultrapassar o custo da actividade pública local 
ou o benefício auferido pelo particular (equivalência jurídica).

� A tabela das taxas deve reflectir a política da autarquia local, incentivando ou 
não a prática de certos actos ou operações. Há que evitar uma excessiva 
complexidade da tabela, através de uma metodologia que envolva a redução do 
número de taxas e a simplificação do seu cálculo. Se assim não acontecer, 
mais exigente será a sua revisão, haverá dificuldade de informação sobre as 
receitas por taxa, e um menor controlo em relação à cobrança efectiva.

� O valor das taxas deverá obedecer a vários critérios, ou seja, ao custo do 
serviço prestado ou contrapartida, ao benefício resultante para o utente, ao 
incentivo ou desincentivo a promover. O primeiro reflecte uma perspectiva 
técnica, sendo que os restantes coeficientes são o resultado da óptica política.

� Há que promover um debate técnico, com sentido crítico e bom senso, sem 
prescindir da estimativa dos custos da contrapartida associada à taxa, tendo em 
conta a informação resultante dos dados apurados pela contabilidade analítica. 

� Uma base de dados, devidamente actualizada, da qual conste a memória da 
fundamentação da escolha dos coeficientes, sempre torna mais fácil a revisão 
da tabela de taxas.



MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

APRESENTAÇÃO DE NOVOS 
PRODUTOS



� A utilização de novos produtos e serviços pretende atingir determinados 
objectivos, nomeadamente, aumentar a eficácia e a eficiência, reduzir os 
“custos públicos de contexto”, promover o uso intensivo das tecnologias de 
informação e comunicação, e qualificar os prestadores de serviço público.

� O balcão único de atendimento (multi-serviços e integrado) presta serviços e 
informações no mesmo local e momento. A detecção via satélite da construção 
ilegal opera, de forma automática, e procede à validação e monitorização da 
que já foi autorizada, através da análise de imagens.

� Os sistemas de informação para executivos filtram, resumem e acompanham 
os dados ligados à actividade da autarquia local, isto é, todas as informações 
necessárias para a analisar, de forma numérica, textual e gráfica. A integração 
de processos como factor de eficácia e modernização da gestão autárquica, 
permite desenhar fluxos administrativos orientados para o cidadão, dando uma 
perspectiva integrada da actividade desenvolvida. 

� A qualidade e responsabilidade social nos municípios obriga a proceder com 
uma atitude ética em relação à comunidade, fomentando uma cidadania activa.

� A dinamização de acordos-quadro, do agrupamento de entidades adjudicantes, 
e das centrais de compras é uma peça estrutural na contratação pública. Os 
serviços partilhados são potenciadores das redes de cooperação intermunicipal.



QUE FUTURO PARA O PODER LOCAL?

A PERSPECTIVA DA NOVA GERAÇÃO 
DE ELEITOS LOCAIS



� A autarquia local deverá afirmar-se como uma pessoa colectiva que assegura 
interesses comuns à sua população e território, através de órgãos 
representativos.

� O Poder Local terá de assumir um papel aglutinador, de promotor do 
desenvolvimento económico, colocando no centro da sua atenção o ambiente e 
o desenvolvimento sustentável, e prosseguir políticas de cooperação 
autárquica, em vista da criação de sinergias.

� Ao assegurar a identidade cultural local, deverá ter como objectivo principal as 
pessoas, desenvolvendo formas inovadoras de as servir, com rigor na utilização 
dos recursos públicos. As autarquias locais terão de aceitar, cada vez mais, o 
papel de poder político mais próximo dos cidadãos.

� Há que promover uma dignificação da vida política, fomentando a isenção e a 
independência das decisões, uma cultura de responsabilidade e 
responsabilização, e uma democracia participativa diferente: regionalização, 
transferência de competências, alteração da lei eleitoral autárquica, fusão de 
freguesias, reforço das fontes de financiamento, e promoção do associativismo.

� Urge accionar uma verdadeira estratégia de comunicação, envolvendo as 
pessoas, que devem estar comprometidas com as mudanças, os novos valores 
e atitudes.



A actual produção legislativa exige novos consensos interpretativos, 
impõe entendimentos uniformes, quanto às questões e dúvidas 
suscitadas.

Se a reforma da Administração Local afecta as pessoas, importa 
acautelar, e não prejudicar, quem a serve, honrando a especificidade e 
autonomia que a caracterizam, sem nunca esquecer os contextos 
especiais em que se enquadram os seus recursos humanos.

A ATAM continuará a ser um espaço de aperfeiçoamento profissional e de 
qualificação cívica. Por tudo isto, faz todo o sentido que o futuro da 
Administração Local dependa sempre daquilo que for feito no presente.

João Dias Pacheco

Secretário da Direcção

da 

ATAM

SESSÃO DE ENCERRAMENTO



O que distingue a ATAM é o seu espírito de partilha e coesão, em volta de 
um projecto solidário e colectivo, e a sua total disponibilidade para 
colaborar na execução das reformas indispensáveis à melhoria da 
actividade desenvolvida pelas autarquias locais.

O que está em causa é a permanente satisfação e valorização do 
interesse público, mas também a defesa intransigente das principais 
causas associadas à organização do Poder Local.

Marcelo Caetano Delgado

Presidente da Assembleia Geral

da 

ATAM

SESSÃO DE ENCERRAMENTO



Há que promover a troca de ideias e a aprendizagem entre os 
trabalhadores europeus, criando oportunidades para partilhar as boas 
práticas, e ainda desenvolver uma estratégia comum de defesa na 
produção de legislação relacionada com o exercício da profissão.

Um dos objectivos a prosseguir no futuro próximo é implementar um 
esquema profissional de acreditação para quem se dedica e serve o 
governo local.

Byron Davies

Presidente

da 

UDiTE

SESSÃO DE ENCERRAMENTO



O desafio da formação é essencial para que as autarquias locais estejam 
em melhores condições de enquadrar o que se tem vindo a fazer com a 
descentralização de competências. É um sinal de confiança, de uma 
democracia consolidada, pois a nível local deverá existir uma maior 
autonomia.

A ATAM tem demonstrado um sentido de dedicação à causa pública, um 
saudável espírito crítico, na reflexão e diálogo que promove com todos os 
trabalhadores da Administração Local, sem perder o seu rumo de 
intervenção estratégico.

Apesar do quadro institucional, a ATAM terá uma participação activa no 
percurso de reforma da Administração Pública, assumindo-se como um 
parceiro inquestionável.

Eduardo Cabrita

Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local

SESSÃO DE ENCERRAMENTO



Emblema de Ouro da ATAM

Carlos Soares Miguel
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REFORÇAR OS PRINCÍPIOS, OS 
VALORES E AS BOAS PRÁTICAS DO 

SERVIÇO PÚBLICO


